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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei Complementar nº
031/2023, busca autorização legislativa para criar o cargo de Corregedor da
Guarda Municipal, Padrão 04, na Lei Complementar nº 2.636/1990, que
dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município e
estabelece o Plano de Carreira dos Servidores.

A Mensagem Justificativa destaca que o presente Projeto de Lei
Complementar encontra seu fundamento na Constituição Federal de 1988, em
seu artigo 144, § 8º. A Seção I do Capítulo III do Projeto de Lei
Complementar nº 030/2023, que tramita nesta Casa, prevê a existência de
uma Corregedoria da Guarda Municipal enquanto órgão de Controle
responsável por auxiliar na orientação, direção, planejamento, coordenação,
supervisão e fiscalização da atuação dos guardas municipais.

Através do Ofício nº 127/2023/CM, esta Comissão solicitou a
declaração do Ordenador de Despesas, dando conta da viabilidade
econômico/financeira para a criação do referido cargo, a fim de cumprir as
regras expressas na Lei de Responsabilidade Fiscal, que foi devidamente
encaminhada pelo Poder Executivo.

Analisada a matéria, a CGP, por quatro votos favoráveis e a
abstenção do Vereador Valdeci Alves de Castro, concluiu que o presente
Projeto de Lei Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua
aprovação.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 05 de setembro de 2023.

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Talis Ferreira – PP
Presidente 1º Secretário

Ver. Juarez Vieira da Silva Ver. Gustavo Oliveira
PTB PP

Ver. Valdeci Alves de Castro
Republicanos

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

11/09/2023 10:50:58
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695706, -51.457292

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

12/09/2023 09:15:53

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69572, -51.457297

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

14/09/2023 16:06:53

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69572, -51.457287

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

13/09/2023 08:28:57

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695721, -51.45728

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada - Padrão ICP-Brasil

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

11/09/2023 15:57:35

CPF:

Assinado em:

Identificação:
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